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Poder Executivo Municipal
Prefeitura Municipal de Comodoro

Lei nº. 928/2006
De: 17.11.2006

“Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco do Brasil S/A e dá
outras providências”

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal de Comodoro aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei,

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar financiamento junto ao Banco do Brasil S.A.,
até o valor de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), observadas as disposições em vigor para contratação
de operações de crédito.

Parágrafo Único - Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo serão
obrigatoriamente aplicados na aquisição de máquinas e equipamentos, no âmbito do Programa de
Intervenções Viárias Provias, nos termos das Resoluções n.º 3.365, de 26.04.2006, e n.º 3.372, de 16.06.2006,
do Conselho Monetário Nacional.

Art. 2.º -  Para pagamento do principal, juro e outros encargos da operação de crédito, fica o Banco
do Brasil autorizado a debitar na conta-corrente mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, onde
são efetuados os créditos dos recursos do Município, ou, na falta de recursos suficientes nessa conta, em
quaisquer outras contas de depósito, os montantes necessários à amortização e pagamento final da dívida,
nos prazos contratualmente estipulados.

Parágrafo 1.º - No caso de os recursos do Município não serem depositados no Banco do Brasil, fica
a instituição financeira depositária autorizada a debitar, e posteriormente transferir os recursos a crédito
do Banco do Brasil, nos montantes necessários à amortização e pagamento final da dívida, nos prazos
contratualmente estipulados, na forma estabelecida no caput.

Parágrafo 2.º - Fica o Poder Executivo obrigado a promover o empenho das despesas nos montantes
necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados, para cada um dos exercícios
financeiros em que se efetuar as amortizações de principal, juros e encargos da dívida, até o seu pagamento final.

Art. 3.º - Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão consignados
como receita no orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 4.º - O orçamento do Município consignará, anualmente, os recursos necessários ao atendimento
da  parte não financiada do Programa e das despesas relativas à amortização de principal, juros e demais
encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei.

Art. 5.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos 17 dias do mês
de novembro do ano de 2006.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

Lei nº. 929/2006
De: 17.11.2006

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a fazer concessão de direito real de uso de lote urbano à
Associação dos Moto-taxistas de Comodoro e dá outras Providências”.

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal de Comodoro aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei,

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer concessão de direito real de uso de lote
urbano à Associação dos Moto-taxistas, medindo 1.486,20 m² (um mil, quatrocentos e oitenta e seis e  vinte
centímetros metros quadrados), cujos limites e confrontações encontram-se estabelecidos no memorial
descritivo e planta de localização anexos.

Lei nº. 930/2006
De: 17.11.2006

“Abre Crédito Adicional Suplementar na Lei Orçamentária Anual (LOA) n.º 857/2005 de 29/
11/2005 do Município de Comodoro/MT., utilizando o excesso de arrecadação conforme artigo 43,
Parágrafo 1º, Inciso II e Parágrafo 3º da Lei 4.320/64 de 17 de março de 1.964  e dá outras providências.”

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal de Comodoro aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei,

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar no orçamento geral do Município,
para o exercício de 2006 até o valor de 90% (noventa) por cento do excesso de arrecadação verificado no exercício
de acordo com o artigo 43, parágrafo 1º, inciso II e Parágrafo 3º da Lei 4.320/64 de 17 de março de 1964.

Art. 2º - Segue em anexo demonstrativo da efetiva arrecadação até outubro do corrente exercício e
provável arrecadação de novembro e dezembro.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação por afixação na forma de costume.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos 17 dias do mês
de novembro de 2006.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

§ 1º. A concessão a que se refere o caput deste artigo será pelo prazo de 10 (dez) anos ou enquanto
forem atendidas as finalidades a que se destina.

§ 2º.  A concessionária deverá zelar pela manutenção do lote bem como, arborizar a área.

§ 3º. O imóvel objeto da presente concessão será revertido automaticamente à Administração, caso a
concessionária não edifique a sede dentro do prazo de 02 (dois) anos ou desviar-se de suas finalidades contratuais.

§ 4º. Todo e qualquer encargo que vier a incidir sobre o referido imóvel passa a ser de responsabilidade
exclusiva da concessionária.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos 17 dias do mês
de novembro de 2006.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Mirassol d´Oeste

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE.
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2006.

O Município de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato Grosso, através da sua Comissão Permanente
de Licitação, torna público, que fará realizar as 09:00 horas do dia 19/12/2.006, na sua sede à Rua Antônio
Tavares, 3.310, Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS, objetivando a CONSTRUÇÃO DA
CASA DA CRIANÇA pelo regime de preço global. Tipo de Licitação: Menor Preço. O procedimento
licitatório será regido pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Cópia completa do Edital
poderá ser obtida na sede da Prefeitura Municipal no horário das 07:00 as 12:00 horas, mediante recolhimento
não reembolsável de R$-200,00 (duzentos reais). Maiores informações junto a Comissão de Licitação.

Mirassol D’Oeste, 01 de dezembro 2.006.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS
Presidente da Comissão de Licitação.
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Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO NORTE
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2006

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT, nos termos da
Legislação em vigor, e em especial a Lei 8.666/93 e suas alterações, torna público que se realizará no dia
20 de dezembro de 2006, às 09:00 hs, em sua sede, a Tomada de Preços nº 02/2006, visando Aquisição de
Patrulha Mecanizada para o Município de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso. O Edital
completo poderá ser adquirido na Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte mediante recolhimento
da importância de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais).

Novo Horizonte do Norte – MT, 04 de dezembro de 2006.

Josely Pereira de Souza
Presidente da CPL.

Prefeitura Municipal de Poxoréu

Decreto n.º 033, de 30 de outubro de 2006

Dá nova denominação a Escola Municipal Indígena “Dr. Lindberg Ribeiro Nunes Rocha”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso de suas prerrogativas legais, consoante o
art. 111, I, alínea “a” da Lei Orgânica do Município de Poxoréu,

Observado o disposto no parágrafo 1º do art. 105 e art. 143 da Lei Orgânica, bem como, e em
obediência a notificação Recomendatoria da Promotoria da Justiça de Poxoréu, datada de 05/09/2006.

D E C R E T A:

Art. 1º – A Escola Municipal Indígena “Dr. Lindberg Ribeiro Nunes Rocha” passa a denominar-se
Escola Municipal Indígena “Dom Bosco”, localizada na Aldeia Dom Bosco, Reserva Indígena Sangradouro,
Município de Poxoréu – MT.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, 30 de outubro de 2006.

ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA
Prefeito de Poxoréu

Este Decreto foi publicado por afixação no saguão da Prefeitura de Poxoréu, de acordo com o disposto
no art. 106 da Lei Orgânica do Município, em 30 de outubro de 2006 e no Jornal Oficial dos Municípios /
AMM, conforme lei municipal nº. Lei nº 1.041, de 31 de maio de 2006.

Prof. Gaudêncio Filho Rosa de Amorim
Secretário Municipal de Administração.

Prefeitura Municipal de Querência
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA – MT.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO.

A Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Querência, Estado de Mato Grosso, torna Público o resultado
do processo de licitação nº 040/2006, na modalidade de Pregão Presencial, nº 007/2006, regido pela Lei
nº 10.520/02.

Objeto: Aquisição de uma patrulha mecanizada, compreendendo 01 trator agrícola, 01 grade
aradora, 01 carreta agrícola, 01 carreta tanque, 01 grade niveladora, 01 perfurador de solo, 01 pulverizador,
01 plantadeira e um arado subsolador, através do processo de repasse de recursos do contrato nº 196.892.12/
2006/MAPA – Programa PRODESA, assinado com a Caixa Econômica Federal

Data da abertura da Licitação: 29/11/2006
Vencedores do Certame: Riama Tratores e Máquinas Agrícolas Ltda.
Valor: R$:104.800,00

Querência, 29 de novembro de 2006.

Roberto Adolfo Lorenz
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA – MT.
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO.

A Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Querência, Estado de Mato Grosso, torna Público o resultado
do processo de licitação nº 038/2006, na modalidade de Pregão Presencial, nº 005/2006, regido pela Lei nº
10.520/02.

Objeto: aquisição de material de construção para construção de 01 (um) Posto de Saúde da Família
(PSF) no município de Querência, através do Termo de convênio 048/2006, assinado com a Secretaria de
Estado da Infra-estrutura e o Município de Querência.

Data da abertura da Licitação: 30/11/2006
Vencedores do Certame:
Lucia Boesing – EPP – CNPJ: 37.512.761/0001-32, Lotes: 04, 08 e 09
Vilmar Adílio Bissolotti – Me, CNPJ: 01.576.708/0001-58, Lotes: 5 e 13
Roberto Basso & Cia Ltda – Me, CNPJ: 36.893.501/0001-91, Lotes: 1 ,2, 6, 11 e 12
Metalúrgica A.C.O. – CNPJ: 06.975.685/0001-78, Lote: 14
Para os Lotes 03, 07 e 10 não houve ganhadores

Querência, 30 de novembro de 2006.

Roberto Adolfo Lorenz
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de União do Sul
DECRETO Nº 403, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2006.

Abre  Crédito  Adicional Suplementar,  no  Orçamento Geral do Município,  do Exercício Financeiro
de 2006.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais e embasado no inciso I, do art. 4º, da Lei Municipal nº 235, de 15 de dezembro de
2005 (Lei Orçamentária do Exercício de 2006);

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento Geral do Município, do Exercício Financeiro de 2006, um
Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 48.500,00 (quarenta e oito mil e quinhentos reais), para
reforço das seguintes dotações orçamentárias:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO
(24) 04.122.0003.2.003 - 3190.13.00.00.00 – Obrigações Patronais R$    12.500,00.

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
(63) 12.361.0028.2.029 - 3190.13.00.00.00 – Obrigações Patronais  R$      5.500,00.

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
06.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
(112) 10.302.0024.2.020 - 3190.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas  R$   30.500,00.
TOTAL ..................................................................................................................    R$   48.500,00.

Art. 2º - Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, fica anulada igual importância
das seguintes dotações orçamentárias:

02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
02.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO
(15) 04.122.0002.2.002 - 3390.14.00.00.00 – Diárias    R$    6.500,00.
(18) 04.122.0002.2.002 - 3390.39.00.00.00–Outros Serv. Terceiros, Pes. Jurídica   R$    6.000,00.

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
(66) 12.361.0028.2.029 - 3390.36.00.00.00–Outros Ser. Terceiros, Pes. Física        R$    5.500,00.

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
06.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
(114) 10.302.0024.2.020 - 3190.34.00.00.00–Outras Desp. Pessoal Decor. Terc.    R$  30.500,00.
TOTAL ...................................................................................................................     R$  48.500,00.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 30 de novembro de 2006.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

Item Qtd. Unid Produto Licitante Vl. Reg. R$-

01 40.000 Un Marmitex  nº 08 - 850 gr Benedita A. Nascimento 4,00

02 30.000 Un Marmitex nº 10 - 1kg Famma Buffet e Eventos Ltda 4,50

03 105 Sv Buffet coffe break - tipo 1 Famma Buffet e Eventos Ltda 7,90

04 105 Sv Buffet coffe break - tipo 2 Alzira Correa C. Miranda 8,50

05 75 Sv Buffet alm./jantar - coml.tipo 1 Alzira Correa C. Miranda 17,00

06 75 Sv Buffet alm./jantar exec. tipo 1 Alzira Correa C. Miranda 15,90

07 75 Sv Buffet alm./jantar exec. tipo  2 Alzira Correa C. Miranda 19,97

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – EDITAL Nº 44/2006

O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, torna público, para conhecimento dos
interessados, o resultado da licitação na modalidade de PREGÃO – Edital Nº 44/2006, tendo como objeto
o REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais contratações de empresa especializada no
ramo para fornecimento de refeições: marmitex e serviços de buffet para atender às Secretarias
de Administração, Saúde e Educação, conforme abaixo:

Várzea Grande-MT, 01 de dezembro de 2006.

Luciano Raci de Lima
Pregoeiro

Bolanger José de Almeida
Secretário Municipal de Fazenda
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial
dos Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos
deverão ser encaminhados à Coordenação de Comunicação
até as 12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 026/2006

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA, ESTADO DE MATO GROSSO, faz

saber que se encontra aberta a TOMADA DE PREÇOS Nº 026/2006, do tipo menor preço, com clas-

sificação por empreitada global, regida pela Lei 8.666 de 21 de Julho de 1.993 e alterações posteriores,

tendo como objeto, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL,

PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLI ESPORTIVA-ASSOCIA-

ÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-APAE-ESCOLA ESPECIAL RAIO DE SOL, neste

município, com abertura prevista as 13:00 horas, do dia 14 de Dezembro de 2006. O Edital completo

devera ser requerido por qualquer pessoa da empresa interessada junto ao protocolo geral desta

Prefeitura, nos horários das 11:30 às 17:30 horas, e posteriormente retirado junto à Comissão de

Licitação, mediante a comprovação de pagamento de taxa não reembolsável no valor de R$ 50,00

(cinqüenta reais), ou acessado eletronicamente através da página da Prefeitura Municipal de Tangará

da Serra na internet pelo endereço www.tangaradaserra.mt.gov.br, não dispensando, neste caso, o

requerimento do mesmo, bem como o recolhimento da taxa acima, para a participação. Os envelopes

contendo os documentos de HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, deverão ser entregues na

Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tangará da Serra-MT., à Av. Brasil, 50-W – Centro até

as 13:00 horas do dia 14 de Dezembro de 2006.

Tangará da Serra-MT., 27 de Novembro de 2006.

MARIA ALVES DE SOUZA

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Tapurah

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPURAH

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N º 002/2006.

A Prefeitura Municipal de Tapurah – MT, situada à Avenida Paraná,  n º 1.100, Centro, Tapurah  - MT,

torna público através da sua CPL, que fará realizar às 13:30 horas do dia 22/01/2007, nos termos da Lei 8.666/

93, concorrência do tipo maior oferta, destinada a alienação ( venda ) de 13   ( treze ) terrenos urbanos,

localizados no Centro da Cidade, na quadra C-1, Tapurah – MT.

O edital completo, estará afixado no mural da Sede da Prefeitura Municipal de Tapurah, e em outros

locais públicos e poderá ser adquirido gratuitamente.

Maiores informações poderão ser obtidas com a Comissão Permanente de Licitação, de segunda a

sexta das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Tapurah, ou pelos

telefones (066) 3547/1178.

Tapurah – MT, 24 de novembro de 2.006.

RUY CHRISTIAN HOFFMANN

Presidente da CPL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N º 003/2006.

A Prefeitura Municipal de Tapurah – MT, situada à Avenida Paraná,  n º 1.100, Centro, Tapurah  - MT,

torna público através da sua CPL, que fará realizar às 13:30 horas do dia 29/01/2007, nos termos da Lei 8.666/

93, concorrência do tipo maior oferta, destinada a alienação ( venda ) de 13   ( treze ) terrenos urbanos,

localizados no Centro da Cidade, na Quadra C-2, Tapurah – MT.

O edital completo, estará afixado no mural da Sede da Prefeitura Municipal de Tapurah, e em outros

locais públicos e poderá ser adquirido gratuitamente.

Maiores informações poderão ser obtidas com a Comissão Permanente de Licitação, de segunda a

sexta das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Tapurah, ou pelos

telefones (066) 3547/1178,.

Tapurah – MT, 24 de novembro de 2.006.

RUY CHRISTIAN HOFFMANN

Presidente da CPL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N º 004/2006.

A Prefeitura Municipal de Tapurah – MT, situada à Avenida Paraná,  n º 1.100, Centro, Tapurah  -

MT, torna público através da sua CPL, que fará realizar às 13:30 horas do dia 05/02/2007, nos termos da

Lei 8.666/93, concorrência do tipo maior oferta, destinada a alienação ( venda ) de 12   ( doze ) terrenos

urbanos, localizados no Centro da Cidade, na quadra C-3, Tapurah – MT. O edital completo estará afixado

no mural da Sede da Prefeitura Municipal de Tapurah, e em outros locais públicos e poderá ser adquirido

gratuitamente.

Maiores informações poderão ser obtidas com a Comissão Permanente de Licitação, de segunda a

sexta das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Tapurah, ou

pelos telefones (066) 3547/1178.

Tapurah – MT, 24 de novembro de 2.006.

RUY CHRISTIAN HOFFMANN

Presidente da CPL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N º 005/2006.

A Prefeitura Municipal de Tapurah – MT, situada à Avenida Paraná,  n º 1.100, Centro, Tapurah

- MT, torna público através da sua CPL, que fará realizar às 13:30 horas do dia 12/02/2007, nos termos

da Lei 8.666/93, concorrência do tipo maior oferta, destinada a alienação      ( venda ) de 13   ( treze )

terrenos urbanos, localizados no Centro da Cidade, na quadra C-4, Tapurah – MT. O edital completo

estará afixado no mural da Sede da Prefeitura Municipal de Tapurah, e em outros locais públicos e poderá

ser adquirido gratuitamente.

Maiores informações poderão ser obtidas com a Comissão Permanente de Licitação, de segunda a

sexta das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Tapurah, ou

pelos telefones (066) 3547/1178.

Tapurah – MT, 24 de novembro de 2.006.

RUY CHRISTIAN HOFFMANN

Presidente da CPL


